
MP-SP adota novo plano de carreira para servidores e abre 546 vagas

Com duas leis publicadas neste sábado (22/7), o Ministério Público de São Paulo mudará o plano de
cargos e carreiras dos seus servidores a partir de 1º de agosto e vai contratar, até 2018, 546 assistentes
jurídicos (novo nome para analistas de Promotoria), direcionados a profissionais de ensino superior.

A mudança no plano de carreira foi proposta em 2015, na gestão do então procurador-geral de
Justiça Márcio Elias Rosa (hoje secretário estadual da Justiça), e sancionada na sexta-feira pelo
governador Geraldo Alckmin (PSDB). A Lei Complementar 1.302/2017 muda critérios de progressão,
promoção e remoção de servidores; renomeia cargos e cria alguns adicionais, como a Gratificação de
Qualificação e a Gratificação pelo Exercício da Função em Unidade de Difícil Lotação.

No primeiro caso, servidores ganharão mais quando comprovarem formação maior do que a exigida para
o cargo. Quando só for necessário o ensino médio, por exemplo, o profissional que tiver graduação em
ensino superior terá aumento de 4,5% na remuneração. Já um título de doutorado permitirá acréscimo de
12,5% no valor recebido.

O texto define ainda que, em unidades do MP-SP com dificuldade de preencher vagas, servidores
receberão 15% a mais enquanto estiverem no local. A lista de unidades será definida periodicamente
pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Novas nomeações
A Lei 16.501/2017 define que serão abertas 273 vagas de analistas jurídicos já neste ano, enquanto a
outra metade ficará para 2018. Isso não significa concurso público imediato: a instituição divulgou que,
como ainda tem um processo seletivo com validade até dezembro de 2017, chamará por enquanto
remanescentes da lista.

De acordo com a norma, as despesas dependem de dotações orçamentárias do atual orçamento. Não
foram divulgadas estimativas sobre o custo das mudanças, mas o procurador-geral de Justiça, Gianpaolo
Smanio, declarou que “cada centavo desse investimento voltará em benefícios para a sociedade”. Ainda
segundo o MP-SP, a ideia é tornar mais atrativas as vagas da instituição.

O presidente da Associação dos Assistentes Jurídicos do Ministério Público de São Paulo, Vinicius
Mendes, definiu as sanções como fundamentais para a valorização dos servidores da área. Com 
informações da Assessoria de Imprensa do MP-SP.
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